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PROCESSO SELETIVO DE CAPACITAÇÃO FELLOWSHIP 2023 
 
 

 

INSTITUTO DE OLHOS CIÊNCIAS MÉDICAS DE MINAS GERAIS 

 

AVALIAÇÃO CURRICULAR PADRONIZADA  

  ACESSO COM PRÉ-REQUISITO    

 

                                                                                                                                                                                                                         

DISTRIBUIÇÃO DE PONTOS  

SEÇÃO CONTEÚDO 
VALOR 

MÁXIMO 

1 Registro de Qualificação de Especialista (RQE) dentro da área de Oftalmologia 18,50 

2 Conhecimento de Língua Estrangeira 5,00 

3 Publicação de artigo científico dentro da área de Oftalmologia 25,00 

4 Publicação em capítulo de livro dentro da área de Oftalmologia 5,00 

5 Apresentação oral em Congresso dentro da área de Oftalmologia 21,50 

6 Apresentação de pôster em Congresso dentro da área de Oftalmologia 3,50 

7 Cursos extracurriculares dentro da área de Oftalmologia 20,00 

8  
Bolsa de pesquisa em residência/especialização dentro da área de 

Oftalmologia 
1,50 

VALOR TOTAL: 100 PONTOS 
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SEÇÃO 1 

REGISTRO DE QUALIFICAÇÃO DE ESPECIALISTA (RQE)  

DENTRO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA  

Pontuação máxima: 18,50 pontos 
 

 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

1.a) 
Registro de Qualificação de Especialista (RQE) dentro da área de 

Oftalmologia  
18,50 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS: Item 1.a) Registro de Qualificação 

na área da Oftalmologia 

 Certificado de Registro de Qualificação de Especialista – RQE na área da Oftalmologia, emitido pelo 

órgão de classe (Conselho Regional de Medicina), incluindo: 

 Nome do candidato;  

 Número do Conselho Regional de Medicina (CRM) do candidato;  

 Assinatura e identificação das autoridades responsáveis ou representantes oficiais; 

 Especialidade, 

 Data da emissão do certificado. 
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SEÇÃO 2 

CONHECIMENTO DE LÍNGUA ESTRANGEIRA 

Pontuação máxima: 5,0 pontos 
 

 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

2.a) Teste internacional de proficiência em língua estrangeira  5,0 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:  
 

 Certificado ou relatório de aprovação em teste de proficiência na língua estrangeira de reconhecimento 

internacional. 
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SEÇÃO 3 

PUBLICAÇÃO DE ARTIGO CIENTÍFICO DENTRO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA  

Pontuação máxima: 25,00 pontos 
 

 

 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

3.a) 
Publicação como autor de artigos científicos completos em revistas 
indexadas de circulação internacional na área de Oftalmologia 

25,00 

3.b) 

 
Publicação como coautor de artigos científicos completos em revistas 

indexadas de circulação internacional na área de Oftalmologia 
 

11,50 

3.c) 
Publicação como autor de artigos científicos completos em revistas 
indexadas de circulação nacional na área de Oftalmologia 

11,50 

3.d) 
Publicação como coautor de artigos científicos completos em revistas 
indexadas de circulação nacional na área de Oftalmologia 

5,00 

 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:  

 Itens 3.a), 3.b), 3.c) e 3.d) - Publicação de Artigo Científico completo na área de 

Oftalmologia: 

 Cópia da publicação na revista, incluindo:   

 Nome do candidato como autor ou coautor. 

 Toda(s) a(s) página(s) com o artigo completo;  

 Informação de INDEXAÇÃO DA REVISTA (o candidato deverá indicar a indexação). 

 Os seguintes tipos de indexação das revistas serão considerados válidos para a pontuação: Latindex, 

Medline, Embase, Lilacs, Science Cilation Index e SciELO. 

 Suplementos de revistas não serão pontuados neste item. 
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SEÇÃO 4 

PUBLICAÇÃO EM CAPÍTULO DE LIVRO DENTRO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA  

Pontuação máxima: 5,0 pontos 
 

 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

4.a) Publicação em capítulo de livro dentro da área de Oftalmologia 5,00 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:  

 Item 4.a): Publicação como autor de Capítulo de Livro na área de Oftalmologia:  

 Cópia do capítulo de livro, incluindo:  

 Ficha catalográfica;  

 Sumário constando o capítulo do candidato como autor;  

 Primeira página do capítulo constando o nome do candidato como autor. 
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SEÇÃO 5 

APRESENTAÇÃO ORAL EM CONGRESSO DENTRO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA  

Pontuação máxima: 21,50 pontos 
 

 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

5.a) 
Apresentação oral como 1º autor em Congresso Internacional de 
Oftalmologia  

15,00 

5.b)  Apresentação oral como 1º autor em Congresso Nacional de Oftalmologia 6,50 

5.c) Apresentação oral como 1º autor em Congresso Regional de Oftalmologia 3,50 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:  

 Itens 5.a), 5.b) e 5.c): Apresentação oral de trabalho em Congresso de Oftalmologia:  

 Declaração ou certificado oficial emitido pelos responsáveis pela atividade (atividade relacionada à área 

de Oftalmologia), contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados:  

 Nome do candidato;  

 Assinatura e identificação das autoridades responsáveis ou representantes oficiais;  

 Nome do evento e da(s) entidade(s) organizadora(s) / promotoras do mesmo;  

 Tipo de participação do candidato na atividade;  

 Período da atividade (data de início e término).  

 Os documentos comprobatórios deverão ser diferentes entres os itens do quadro acima.  

 Não será validada para pontuação, a participação como colaborador, secretário, coordenador de mesa, 

palestra orientada, nem outras denominações que não signifiquem “organizador” ou “palestrante” 

“apresentador de trabalho” ou “ouvinte”.  

 No caso de apresentação de trabalhos em eventos científicos, será aceita apenas de 1o autor do 

trabalho, nas seguintes modalidades: apresentação oral, com tema livre, ou como pôster. 
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SEÇÃO 6 

APRESENTAÇÃO DE PÔSTER EM CONGRESSO DENTRO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA  

Pontuação máxima: 3,50 pontos 
 

 
 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

6.a) 
Apresentação de pôster como 1º autor em Congresso Internacional de 

Oftalmologia 
3,50 

6.b) 
Apresentação de pôster como 1º autor em Congresso Nacional de 
Oftalmologia 

1,50 

6.c) 
Apresentação de pôster como 1º autor em Congresso Regional de 
Oftalmologia 

0,75 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:  

 Itens 6.a), 6.b) e 6.c): Apresentação de pôster em Congresso de Oftalmologia:  

 Cópia resumo, incluindo:  

 Capa com a descrição dos dados do evento;  

 Página do resumo constando o nome do candidato como autor. 
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SEÇÃO 7 

CURSOS EXTRACURRICULARES DENTRO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA  

Pontuação máxima: 20,00 pontos 
 

 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

7.a) 
Cursos extracurriculares na área de Oftalmologia com duração maior que 
04 (quatro) dias 

5,00 

7.b) 
Cursos extracurriculares na área de Oftalmologia com duração de 01 (um) 
a 04 (quatro) dias 

2,25 

7.c) 
Cursos extracurriculares na área de Oftalmologia com duração de menos 
de 01 (um) dia 

0,75 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:  

 Itens 7.a), 7.b) e 7.c): Participação de cursos extracurriculares na área de Oftalmologia:  

 Declaração ou certificado oficial emitido pelos responsáveis pela atividade (atividade relacionada à área 

da Oftalmologia), contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados:  

 Nome do candidato; 

 Assinatura e identificação das autoridades responsáveis ou representantes oficiais; 

 Nome do evento e da(s) entidade(s) organizadora(s) / promotoras do mesmo; 

 Tipo de participação do candidato na atividade;  

 Período da atividade (data de início e término). 

 Os documentos comprobatórios deverão ser diferentes entres os itens do quadro acima. 
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SEÇÃO 8 

BOLSA DE PESQUISA EM RESIDÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DENTRO DA ÁREA DE OFTALMOLOGIA  

Pontuação máxima: 1,50 pontos 
 

 
 

ITEM ATIVIDADE PONTUAÇÃO 

8.a) 
Bolsa de pesquisa em residência/especialização dentro da área de 

Oftalmologia 
1,50 

 

 

A) EXIGÊNCIAS PARA OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS:  

 Item 8.a): Participação em Projeto de pesquisa com Bolsa de pesquisa em 

residência/especialização dentro da área de Oftalmologia  

 Declaração ou certificado oficial emitido pela instituição de ensino ou de fomento (institucional, CNPq, 

CAPES ou Fundação Estadual de Apoio a Pesquisa), em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, os 

seguintes dados:  

 Nome do candidato;  

 Função do candidato no projeto;  

 Assinatura e identificação da autoridade responsável ou seu representante oficial (não serão 

consideradas declarações pessoais de professores ou orientadores ou pesquisadores);  

 Descrição da atividade e/ou o nome do projeto referido;  

 Período da participação do candidato (datas de início e término);  

 Constar que foi bolsista (não serão aceitos documentos que certificam apenas participação). 


